
GOVERNO DO MUNICIPIODE CONSFTHFTRO LAFAIETE 
GÁB1NETEDO PREFEITO 

LEI N° 5.2429  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "IRMANDADE DE 
SANTO ANTÔNIO DE QUELUZ". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Irmandade de 
Santo Antônio de Queluz", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com 
sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Santo Antônio, n2  
51, Centro, CEP 36.400-000, CNPJ n2  11.738.336/0001-72. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2010. 
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R$1 9.382.00 
RS9.907,90 
R$9.828,1 0 

ATIVO CIRCULANTE 

1,00 	326,00 

28,00 	28,00 

ATIVO PERMANENTE 

R$16.234,00 
R$3.148,00 
R$1.238,90 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

DISPONiVEL 
Caixa 	352,00 
Bancos com movimento 
Caixa Econômica Federal 

DIREITOS 
Aplicação Financeira 

IMOBILIZADO 

Móveis e utensílios - 
Imagens- 
(-) 
magens-
(-) Depreciações - 
TOTAL ATIVO 

RESERVAS DE LUCRO 
Resultados acumulados 
Resultados do exercício 

TOTAL PASSIVO 

R$10.887,44 
(R$1.059,34) R$R$9.828, 10 

R$9.828,10 

Cândido Lana Zebral 
Tesoureiro 

Irmandade Santo Antonio de Queluz 
José Marcos Gonçalves 

Geraldo Romualdo Carlos da Silva 
CRC MG22897 

ANDERSON COSTA CABIDO 
PRESIDENTE DO CODAP 

1 dairrknbw C( 
.0 churrasco 
as e a moda Nilson 
ipira a moda Lúcia 

-9292 - Casa Grande 

Irmandade Santo Antônio de Queluz 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2009 

ATIVO 

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 
Fornecedores 
Despesas Administrativas 
Aluguel a pagar 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Salários a pagar 
INSS a recolher 
FGTS a recolher 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 
IRRF a recolher 
PIS a recolher 
CREDITO PARA PROJETOS SOCIAIS 
Créditos proj. Sociais 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
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OFÍCIO 421/2010 
Em 21 de outubro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 124/2010, 12712010 e 116- 

	

E-2010), 	
16.

E-2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para a 
competente sanção: 

• 
• PROJETO DE LEi N2  124/2010 - Declara de utilidade pública municipal a 

"Irmandade de Santo Antônio de Queluz". 

1 PROJETO DE LEI Na  12712010 - Declara de utilidade pública municipal a 
"Associação de familiares e amigos das pessoas com sindrome de down e das 
pessoas portadoras de necessidades especiais - Viva Dowii" 

• PROJETO DE LEI N 116-E-2010 - Institui o programa de prorrogação da 
licença maternidade no âmbito da administração pública municipal. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-Presidente da Câmara - 

Exm2  Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31):3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail; camara@camaraconseiheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: ww:J.camaraconselheirolafaiete:mggov.br 



CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara - 

DA SILVA 
da Câmara - 

/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  124/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "IRMANDADE DE SANTO 
ANTÔNIO DE QUIELUZ". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Irmandade de Santo 
Antônio de Queluz", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro na 
cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Santo Antônio, n 51, Centro, CEP 
36.400-000, CNPJ n2  11.738.336/0001-72. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS 21 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADO' IVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXPED-IENTE 

k, 

- 	 Prsjd.nta 
PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS P 	OS, 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 
PROJETO DE LEI N°- 124/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  124/20:10, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Irmandade de Santo Antônio de Queluz", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

S 	 FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N 124/2010. 

E PEDIENTE 
30 

Presidente RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  124/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Irmandade de Santo Antônio de Queluz", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais nos 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma entidade não governamental, 
sem fins lucrativos, que tem como finalidade principal assistencial. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 12  DE OUTUBRO DE 2010. 

VEREADOR 1: O FRANCISCO DE OLIVEIRA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  12412010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "IRMANDADE DE SANTO 
ANTÔNIO DE QUELUZ". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Irmandade de Santo Antônio de 
Queluz", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de 
Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Santo Antônio, n 51, Centro, CEP 36.400-000, CNPJ n 
11.738.336/0001-72. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR PEDRO " AMERICO DE ALMEIDA 

Comissão de Le9is800, Justiça 
e Redação para Parecer. 

À Comissio de Serviços PúblicoL Admlmstraçáo 
MunldpsI. Pofitica Urbana e Rural para Parecer 

,Jo ,  iO  

Presidente 

 

Presidente 

/ACACK/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep  36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone  (0**31)  3769-8l00 Fax  (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N° 012/20 10- GAB201 
Em 27 de setembro de 2010 
Assunto: SOLICITAÇÃO 

   

Excelentíssimo Senhor, 

    

Solicitamos a retificação no artigo l, do projeto de lei de minha autoria, que 
"Declara de Utilidade Pública Municipal a Irmandade de Santo Antônio" 
protocolado sob o número n° 3246/10 em 21/09/2010, passando a ter a seguinte 
redação: 

Ari. I' -  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Irmandade 4e Santo 
Antônio ' pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos com sede e foro na 
cidade de Conselheiro Lafaiele/MG, com endereço na Rua Santo Antônio, n° 51, 
centro, CEP.: 36.400-000, CNPJN° 11.738.336/0001-72. 1 

E 

E 

 

Cópia do Projeto em Anexo. 

    

        

 

Sem mais para o momento,desde já agradecemos. 

  

    

Atenciosamente, 

   

  

PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 
Vereador 

 

Exmo. Sr. 
MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 -  (r)  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	 12010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
"IRMANDADE DE SANTO ANTÔNIO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "IRMANDADE DE SANTO 
ANTÔNIO", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos com sede e foro 
na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, com endereço na Rua Santo Antônio, n° 
51, centro, CEP 36.400-000, CNPJ no 11.738.336/0001-72. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2010. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000  -  Çr  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Irmandade de Santo Antônio é uma associação pública, de direito privado, 
constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter 
assistencial, sem cunho político ou partidário, de fiéis cristãos leigos, católicos 
apostólicos romanos, maiores de 18 anos de idade, de ambos os sexos que se 
esforçam para alcançar a perfeição cristã, promover e incentivar o apostolado, 
cuja direção espiritual e temporal é dada pelo Código de Direito Canônico, 
pelos decretos e normas da Santa Sé Apostólica, da Conferência nacional dos 

. 	Bispos do Brasil da Arquidiocese de Mariana e da Paróquia de Nossa Senhora 
da Conceição. 

A irmandade desenvolve trabalhos no município de Conselheiro Lafaiete, a 
mais de 139 anos, de caráter religioso e assistencial, auxiliando às famílias 
carentes que buscam ajuda. 

A Irmandade de Santo Antônio é uma associação que zela com 
responsabilidade, por um grande patrimônio histórico de nosso município, a 
Capela de Santo Antônio 

Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso 
município, apresentamos este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2010. 

VEREADOR ÈD"RO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	.1 VI 	/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
"IRMANDADE DE SANTO ANTÔNIO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a "IRMANDADE DE SANTO 
ANTÔNIO", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos com sede e foro 
na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, com endereço na Rua Santo Antônio, n° 
51, centro, CEP 36.400-000, CNPJ n° 11 .738.33610001-72. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2010. 

VEREADOR 	 DE ALMEIDA. 

32ZG/4o 

Ajo9/4o $T 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Irmandade de Santo Antônio é uma associação pública, de direito privado, 
constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter 
assistencial, sem cunho político ou partidário, de fiéis cristãos leigos, católicos 
apostólicos romanos, maiores de 18 anos de idade, de ambos os sexos que se 
esforçam para alcançar a perfeição cristã, promover e incentivar o apostolado, 
cuja direção espiritual e temporal é dada pelo Código de Direito Canônico, 
pelos decretos e normas da Santa Sé Apostólica, da Conferência nacional dos 
Bispos do Brasil da Arquidiocese de Mariana e da Paróquia de Nossa Senhora 
da Conceição. 

A irmandade desenvolve trabalhos no município de Conselheiro Lafaiete, a 
mais de 139 anos, de caráter religioso e assistencial, auxiliando às famílias 
carentes que buscam ajuda. 

A Irmandade de Santo Antônio é uma associação que zela com 
responsabilidade, por um grande patrimônio histórico de nosso município, a 
Capela de Santo Antônio 

Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso 
município, apresentamos este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2010. 

VEREADORMÉDâNUM RICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



I?M['VE DE SANTO ANTÔNIO DE !?J'' UZ 

A Trm-ndade de Santo Antonio, cor sede na Canela homnima, filial 

da paróquia de Nossa Senhora da Conceiro, nn cidde de Conselheiro 

Laf'aiete, antiga Oueluz, !rcehisndo de rlariena, Estado de Minas Ge_ 

reis, fundada em 16 de Outubro do 1370, e reorganizada em 29 de Abtil 
à. 

de 1920 01 e uma associaço de fifls CniuIicoS aprstiits  romenos, mnio 

res de 21 anos de idade, de arbos os sexos. qti , nata melhor 'ervirem 

a  f:eu9 se oIqanizarn. 

LIVRO DE REGISTRO DOS IRM35 Dro iRMANDíUC DF ANTfl 	TÔN1U 

^0 
	

DA CID[E DE .1 iJCU.Z - 

iranscrnjaremo abaic desde 	ja rur:, a ma da Irmandade 

i- tr 'e 	 - 1370 

rmnok!iotrio lasi Vieir de Souza P.:-os 

residente em Ouel:jz 

irnz locri uirr Lourenço 3aeta 	#es - 1970 

.lho de 3oariuim .ourenço UMela  eje3 

- residente em Queluz 
o 

irmo losé Joaquim Baeta Neves - 1870 

sado 	morador na cidade de Taubat- Província de S, Paulo 

O irnio 	Ferreira de Faria - 1970 

rtural do Rio Grande do Sul 

r;dor na cidade de Queluz 

O irmo Pe. Jo 	flod r ir ues da Cunha - 1370 

olt.eiro - morador ria cidade de Queluz 

O .iç;o Antonio Pedro 8aet 	- 1870 

Ibo de Joaquim 1 ourenço 8eta Neves 

Casedo - riorador na cidade de Oueluz 

O irrro Lourenço 9aet 	eves - 1870 

i1ho  de Joaquim Lourenço 8aeta Neves 

Casado - morador na cidade de flue1u 



' 	't 

O irmo Candido Marfins Pereira UranrJr) - 1870 

Filho de Manoel Pereira t rand o  

Casado 	morador em (ueluz 

Oirmo Dominoos ftives debiano - 1870 

Natural de Portugal 

Casado - morador na cidade do Rio de Janeiro 

Ci irmão Joaquim Francisco Uaeta NLves - 1870 

Filho de Joanuim Fr'ncisco °aata 

rasado - morador nn cidade de Queluz 

O irmo Joaquim Afonso Beata Noves - 1870 

Natural de Portugal 

Lasndo - morador na cidade do Queluz  

irro 3oacuím Martins de Suza I.eaf-.  1870 

Filho de José Martins de Souza Leal 

Natural de Congonhas 

Casado - morador na cidade de flueluz 

O irm 	Dr. Washington Rodrinuas Pereira - 1870 

Filha de Antnio Rodrjues Pereira 

de Pouso flleqre 

Natural de Stú Amaro 

Casado - morador na cidade de Queluz 

irmo Anicoto de Souza 0 int9 o HMrros -. 1870 

R a t urai de Portuqal 

O trmo Mencci Dias da Silveira - 1870 

Casado - morador na cidade de flueluz 

irmo José ntnio Dias Ministério - 180 

rilhc d,a rntniobias da Faria 

Casado - Morado -  em  Jijj7 de Fora 

O irmo José Albino de Almeida Cvrinc - 1870 

Filho dp Joacuimrf\lbino de Almeida 

Casado 	orador na cidade de Oueluz 

O irmo Francisco Coelho de Illbunuernue - 1870 

Ilha de Jo0 Francisco de Albuquerque 

[asado - morador na cidade de QueItiz 

o 



o irmão José Dias de Souza - 1870 

Filho de José Dias de Souza 

Casado 	Mordor na cidade de Queluz 

irmo Joaquim Lopes de Paiva Souza - 1870 

Natural de Portugal 

Solteiro - morador na Corte 	Rio de Janeiro 

O 	irmo !\ntnio Francisco 1vi 
 artins - 1870 

Natural de Portugal 

Solteiro 	morador em Catac.uases 

0 irmo Jose Albino de Almeida - 1870 

Vji 	- morador na cidade de 'ueluz 

O irmo José Joaquim Oaeta Nevas  Filho - 1070 

Filho do Dr. 

 

-Ias' Joaquim aeta Neve; 

Solteiro 	morador em Tatjhat -SãoPaulo 

O irmo José Thomaz Vilelia - 1870 

Casado - morador na cidade de Cueluz 

O irmo Inácio Henricues Vidigal - 1870 

Natural de Portuqa1 

Solteiro - morador na cidcie de Dueluz 

o irmac Francisco Antunes de Siqueira - 1870 

Filho de Manoel Antunes de Siqueira 

Solteiro - orador na cidade de Queluz 

O irmo Joo Alves da Costa - 1870 

o irmo Custódio Henriques Vidigal - 1870 

Natural de Portugal 

Solteira - morador na cidade de Queluz 

Li irmo Antnio Tava res Furtado - 1870 

Casdo - morador na cidade de Queluz 

O irmo Zeferino Pedro do Amaral - 1872 

Solteiro - morador na cidade de Queluz 

O irmão Antônio Moreira da Cunha - 1872-

Filho 

872

Filho de Joaquim Moreira da Cinhe 

Natural de Itaverava 

IL 

1 

- 



vinte,  trinta e quarenta anos, como juraram as testemunhas. 

Digo que os A.A.  so devido a consci&ncis abastada em bens desfrutados da 

Fortuna e no estarem utilizando das doaçes que os devotas fazem ao San-

to e a respeito dos R.R. , os A.A.  supondo que estio mal informrdos, sabem 

que têm obrigação de saberem o exoosto em cujos termos e direitos. 

Diqo que devem ser condenados os R.R. a abrirem mo das terras que lhes 

no pertencem, demolindo a cerca, arrancando as plantas e pondo o terreno 

nn antiro domínio e posse, com as mais condenaçes e pronuncieçes, deven-

do os R.R. receberem. 

PD. aps expresso juramento dos R1R• ,juntar os papéis cue açora fazem 

parte da referida condena'o, 

iflPN0ADE DE SANTO ANTÔNIO DE qUELUZ 

P0,-  UMEN T OS 

izernos eu, o Alferes Nicolau Dias Carciozo, minha mulher, O. Izabel Maria 

tin ronsece, que t verdade que fizemos, deixando e Capela de Santo Antonio 

d 	eaI Vila de Queluz, um pedaço de terras nua foi do quintal das nossas 

cas o, da mesma vila, Junto a mesma Capela, para dela disporem os seus, 

pronos administradores como acharem mais útil a dita Canela. 

E norqua no prestamos serviços a mesma, no nademos icoorer nue devemos, 

p.-.r nos ser predita, oelo qual declaramos que temos cedido a dita Capela 

c:i soa seus patronos, este direito do premia da posse nua nela tinha, pa- 

r 	ue possam receber e defender, obrar e consertar as coisas da mesma Ca 

pr1a., formando nela a defesa e contribuindo como melhor nroceder, e final-

transferimos todos os direitos nua nós tínhamos como sempre nos par 

para nua em tempo alqum no haja dúvida, ronemos a Manoel Marques 

., 

 

Araujo, sua sequnda, a roqo de minha mulher. 

Corro testemunhas nue estaro oreaent.es, pedimos as Justiças de Suo tajesta- 

di 	requeiram dar inteiro vinor, como se fosse Escritura Pública, de que 

soam por aprovados todos os recursos paro a sua vnlidnde. 

Hne, dia 05 de novembrc de 1739 - Nicolau Dias Cardrjzo. 

Como testemunas cue esta assinam, a ror.o da dito O. Izabel Marj da Fonseca, 

noal Marcues de Araujo. 

Como testemunhas que esta mesma fizer, JooJoo L. Azevedo, Simão  Francisco 

Podrques, 3os Vicente de Androde. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação  Cadastri 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W-s-  - 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.738.33610001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0310312010 

NOME EMPRESARIAL 

LI 	ANDADE DE SANTO ANTONIO DE QUELUZ 

1. 	O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IRMANDADE DE SANTO ANTONIO DE QUELUZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00  -  Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 

LOGRADOURO 

PC SANTO ANTONIO 
NÚMERO 

51 
COMPLEMENTO 

CEP 

36.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO 
MUNICÍPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0310312010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/03/2010 às 07:51:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preprr Página 
paa prssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique.aqui. 
Atualize sua página 
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residente 

José Marcos Gonçalves 
CPF: 023.156.078-84 

REGISTRO Ci'J1L 	)AS JURJDICAS 

sob o 
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ADITIVO AO ESTA TUTO DA IRMANDADE SANTO ANTÔNIO DE QUEL UZ 
CONFORME ASSEMBLEIA GERAL REA.i[ADA DIA 17 DE MARÇO DE 

2010, O ARTIGO 1° PASSA A VIGORAR COMA SEGUINTE REDAÇÃO: 

ARTIGO 10- DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

A IRMANDADE SANTO ANTÔNIO DE QUELUZ, neste estatuto designada, 
simplesmente, como Associação, fundada em data de 16 de Outubro de 1870, 
reorganizada em 29 de Abril de 1920, com sede e foro na Praça Santo Antônio, 51-
Bairro Santo Antônio, Conselheiro Lafaiete, CEP: 36400-000 na Capela homônima, 
filial da Paróquia de Nossa Senhora da Conceição do Estado de Minas Gerais, é uma 
associação pública, de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins 
econômicos, de caráter religioso, assistencial, sem cunho político ou partidário, de fiéis 
cristão leigos católicos apostólicos romanos, maiores de 18 anos de idade, de ambos os 
sexos, que se esforçam para alcançar a perfeição cristã, promover e incentivar o 
apostolado, cuja direção espiritual e temporal é dada pelo Código de Direito Canônico, . 

	

	pelos decretos e normas da Santa Sé Apostólica, da Conferência Nacional dos Bispos d 
Brasil da Arquidiocese de Mariana e da Paróquia de Nossa Senhora da Conceição. 

Conselheiro Lafaiete, 17 de Março de 2010. 

Advogado 
OAB:  Q- *\-o.9 lei  



ESTATUTO SOCIAL DA IRMANDADE DE SANTO ANTÔNIO DE QUELUZ) 

ARTIGO 10  - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

A IRMANDADE DE SANTO ANTÔNIO DE QUELUZ, neste estatuto 
designada, simplesmente, como Associação, fundada em data de 16 de outubro de 
1870, reorganizada em 29 de Abril de 1920, com sede e foro na cidade de Conselheiro 
Lafaiete, na Capela homônima, filial da Paróquia de Nossa Senhora da Conceição 
do Estado de Minas Gerais, é uma associação pública, de direito privado, constituída 
por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter religioso, assistencial, sem 
cunho político ou partidário, de fieis cristãos leigos católicos, apostólicos romanos, 
maiores de 18 anos de idade, de ambos os sexos, que se esforçam para alcançar a 
perfeição cristã, promover e incentivar o apostolado, cuja direção espiritúal e temporal é 
dada pelo Código de Direito Canônico, pelos decretos e normas da Santa Sé Apostólica, 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, da Arquidiocese de Marianã e da 
Paróquia de Nossa Senhora da Conceição, com endereço à Praça Barão de Queluz s/n°, 
Conselheiro Lafaiete, CEP 36400-000. 

ARTIGO 20  - PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

ARTIGO.30  - FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO 

a) Realizar o serviço de Deus mediante a conservação do culto ao Santo Padroeiro. 
b) Zelar pela conservação da Capela de Santo Antonio e de suas alfaias e bens. 
c) Custear festividades religiosas na mesma Capela 
d) Promover o bem espiritual dos associados e o seu mutuo auxilio espiritual e 

temporal. 
e) Socorrer os irmãos que caírem em indigência, criando-se, para esse fim , um 

fundo especial de 10% (dez ) por cento da renda líquida da Irmandade e utilizando-se 
coleta que se fizer no fim das sessões da Assembleia Geral, sendo que um Regulamento 
disporá sobre o modo e condições de seu funcionamento. 

f) Celebrar, na Capela de Santo Antônio, na primeira terça-feira de cada mês, 
uma missa por intenção dos irmãos vivos e defuntos, dos benfeitores e outra sempre que 
falecer um irmão. 

g) Reuniões mensais para todos os membros da Irmandade, com momentos de 
formação e acolhimento aos visitantes que desejem conhecer melhor a associação. 

h) Atividade social em prol dos mais necessitados. 

ARTIGO 40  - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação se dedicará às suas atividades por intermédio de sus Diretores e 
associados e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, 
de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de 
qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas 
serão integralmente aplicadas em Conselheiro Lafaiete, na consecução e no 
desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

j do Wado  d 
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Artigo T'- A ASSEMBLÉIA GEÀL 

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associação e será 
constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á, a 
segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva 
e, extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituirá, em primeira 
convocação, com a maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia 
hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos 
dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas: 

1- 	Fiscalizar os membros da Associação na consecução de seus objetivos; 
II- 	Eleger e destituir os Diretores; 
III-. 	Deliberar sobre a previsão orçamentária e aprovar a prestação de contas; 
IV- Estabelecer o valor da anuidade dos associados; 
V- Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação; 
VI- Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de atividades 

da Associação; 
VII- Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 
VIII- Deliberar quanto à dissolução da Associação; 
IX- Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse 

social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

Parágrafo Primeiro- As assembléias gerais poderão ordinárias ou 
extraordinárias e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante 
edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
de sua realização, devendo constar: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda 
chamada, ordem do dia e o nome de quem a convocou. 

Parágrafo Segundo- Quando a assembléia geral for convocada pelos 
associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data 
entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao Presidente através de 
notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueles que 
deliberam por sua realização farão a convocação. 

Parágrafo Terceiro- Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que 
envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria 
quanto à aplicação de penalidades. 

ARTIGO 60- DOS ASSOCIADOS 

Os associados serão: 

1- 	Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, 
anualmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 70- DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, independente de 
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, 

OOnI 
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ARTIGO 11— DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Pode, ;ddf 
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o interessado devera preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a 	j 
submeterá à Diretoria Executiva e uma vez aprovada terá seu nome imediatament' 

•%j)jÇ;.. . 
lançado no livro de associados, com indicação de seu número de matrícula, devendo o 
interessado: 

1. Apresentar a cédula de identidade; 
II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada. 

ARTIGO 80  - DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

São deveres dos associados: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 

.V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para 

que a Assembleia Geral tome providências. 
IX. Pagar a contribuição anual no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), que 

poderá ser atualizada, anualmente, por decisão da Diretoria. 

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com 
as contribuições associativas. 

ARTIGO 90  - DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria, na forma prevista neste 
estatuto; 

II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste 
estatuto; 

III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria; 
IV. Sufrágio de uma missa, quando de seu falecimento; 
V. Ter a presença, em seu funeral, da Irmandade. Não sendo possível a 

Irmandade comparecer incorporada, comparecerá uma Comissão, designada pelo 
Presidente, composta de pelo menos seis irmãos. 

ARTIGO 10— DA DEMISSÃO VOLUNTÁRIA DO ASSOCIADO 

É direito do associado demitir-se do quadro social quando julgar necessário, 
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em 
débito com suas obrigações associativas. 
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A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, 
sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar 
comprovada a ocorrência de: 

1. Violação do estatuto social; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
III. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos associados, de três parcelas consecutivas 

das contribuições associativas. 

Parágrafo Primeiro  - Definida a justa causa, o associado será devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 
comunicação. 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião 
extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores 
presentes. 

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da decisão de sua exclusão, por intermédio de notificação extrajudicial, 
manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, 
em última instância, por parte da Assembléia Geral. 

Parágrafo Quarto  - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a 
que título for. 

Parágrafo Quinto -  O associado excluído por falta de pagamento poderá ser 
readmitido mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

ARTIGO 12— DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 

I. Advertência por escrito; 
II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; 
III. Exclusão do quadro social. 

ARTIGO 13- DO ORGÃO ADMINISTRATIVO DA IRMANDADE 

É órgão da Associação: 

1. Diretoria Executiva. 

(orregedorfj 	-.. 

de 1., a!12ç 0  

Á 
 ARQ  - 

ALG. 



ARTIGO 14- DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) membros, os 
quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° Secretários, 10  e 20 '> 
Tesoureiros. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus 
membros. 

ARTIGO 15- COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Compete à Diretoria Executiva: 

1. Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, e administrar o 
patrimônio social; 

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia 
Geral; 

III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 
• desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais; 

IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V Elaborar o orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão 

e prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VII. Admitir pedido de inscrição de associados; 
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de 
votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ARTIGO 16- COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE 

Compete ao Presidente: 

I. Representar a Associação, ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 
judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e 
constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 

III. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 

cheques e documentos bancários e contábeis; 
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os 

principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 

vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que 

julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os 
respectivos responsáveis. 

Parágrafo Único  - Compete ao Vice - Presidente substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
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ARTIGO 17— COMPETÊNCIAS DO VICE-PRESIDENTE 

Compete ao Vice-Presidente: 

1. substituir o Presidente em seus impedimentos e suas ausências; 
II. Comparecer às reuniões da Irmandade; 
III. Comparecer a todos os atos que a Irmandade promover e/ou participar; 
IV. Organizar as listas de novos Irmãos e propô-los à aceitação da Assembleia 

Geral; 
V. Fazer a estatística geral dos Irmãos. 

Parágrafo primeiro - O Vice-Presidente será auxiliado no desempenho das 
atribuições constantes no inciso IV por uma Comissão de sindicância composta de três 
Irmãos e por ele escolhidos e cujo mandato termina juntamente com o seu. 

Parágrafo segundo  - Esta comissão, chefiada pelo Vice-Presidente, tomará 
• conhecimento dos candidatos apresentados pelos Irmãos e, feito o necessário exame e 

seleção, organizará a lista definitiva daqueles que estejam em condições de serem 
admitidos, registrando-se, no livro próprio, os respectivos nomes, e fazendo-se a sua 
apresentação e proclamação na Assembleia Geral de 13 de Junho. 

ARTIGO 18— COMPETÊNCIAS DO 10  SECRETÁRIO 

Compete ao 10  Secretário: 

01 

I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias Gerais e das 
reuniões da Diretoria Executiva; 

II. Redigir a correspondência da Associação; 
III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Parágrafo Único  - Compete, ao 2° Secretário, substituir o 1 Secretário em suas 
faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 19- COMPETÊNCIAS DO 10  TESOUREIRO 

Compete ao 1° Tesoureiro: 

1. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os 
valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 

II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 
bancários e contábeis; 

III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar, ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, 

quando solicitado, à Assembleia Geral. 
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Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o 1° Tesoureiro em 
suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 20- DO PROCURADOR 

Ao Procurador compete: 

1. Receber as anuidades dos Irmãos, procurando as dos que não pagarem 
espontaneamente, prestando contas mensalmente ao Tesoureiro; 

TI. Promover a cobrança das dívidas ativas da Irmandade, cientificando ao 
Presidente de todos os embaraços encontrados na arrecadação, afim de que o mesmo 
possa providenciar a respeito; 

III. Lançar em livro próprio a escrituração da conta de cada irmão; 
IV. Velar pela boa ordem da Irmandade nas festividades religiosas e nas 

Procissões: 
V. Informar sobre o estado da conta dos Irmãos e falecidos para o efeito do 

sufrágio constante destes Estatutos; 
VI. Informar ao Presidente sobre a conta dos Irmãos em atraso de pagamento, 

para que ele tome as providências necessárias; 
VII. Providenciar para que se façam as armações e tudo o que for necessário abs 

festejos da Irmandade, apresentando a conta ao Presidente. 

Parágrafo primeiro -  O Procurador terá a seu cargo um livro de registro dos 
Irmãos, no qual lançará diligentemente as quantias recebidas destes. 

Parágrafo segundo -  O Provedor dará o modelo desse livro, onde o Tesoureiro 
aporá a sua rubrica para autenticar os recebimentos. 

ARTIGO 21- DO MANDATO 

As eleições para a Diretoria Executiva ocorrerão de 02 (dois) em 02 (dois) 
anos, por chapa completa de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus 
membros ser reeleitos. 

ARTIGO 22- DA PERDA DO MANDATO 

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva será determinada pela 
Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida 
em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

J. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 

(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da 
ausência, à secretaria da Associação; 

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 
exerce na Associação; 

V. Conduta duvidosa. 

- 7- 

7 



Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor será comunicado, 
através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua 
defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento-da comunicação. 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 
Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar 
sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com 
a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, 
com qualquer número de associados, quando será garantido o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 23- DA RENÚNCIA 

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, o cargo será 
preenchido pelos suplentes. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser 
protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data do protocolo, o submeteráà deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria, o Presidente 
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos 
associados, poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma 
comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e 
fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da referida assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, 
complementarão o mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 24- DA REMUNERAÇÃO 

Os membros da Diretoria Executiva não perceberão nenhum tipo de 
remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na 
Associação. 

ARTIGO 25— DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS 

Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria 
executiva, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações 
sociais da Associação. 

ARTIGO 26- DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 

I. Contribuições mensais dos associados; 
II. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis 

rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas e 
outros eventos, desde que revertido! 	• trn beneficio da associação; 
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III- Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
IV- Ofertas dos Associados. 

ARTIGO 27— DA VENDA 

Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o 
valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou 
no aumento do patrimônio social da Associação. 

ARTIGO 28— DO CEMITÉRIO 

A Irmandade de Santo Antônio de Queluz mantém cemitério destinado aos irmãos, em 
terreno adquirido, com recursos da própria Irmandade, do Senhor Romeu Guimarães de 
Albuquerque, em 1922. 
São disposições adotadas pela Irmandade: 

1- 	A perpetuidade do túmulo a que o irmão tem por direito pode ser adquirido em 
vida por valor proposto pela Irmandade, podendo, nesse túmulo, serem 
sepultados seus familiares até a 3a  geração, inclusive; 

II- Todo irmão que adquirir túmulo com perpetuidade pagará para manutenção e 
limpeza do Cemitério o mesmo valor que se pagará na anuidade; 

III- Perderá a concessão do túmulo se deixar de pagar a anuidade durante três anos, 
após decisão da Diretoria; 

IV- O Irmão será obrigado a zelar pela boa conservação e aparência do túmulo de 
sua propriedade. Assim não procedendo, porém sofrer penalidades previstas no 
artigo 12, por decisão da Diretoria; 

V- O valor da perpetuidade de uma sepultura será definida pela diretoria. 

ARTIGO 29— DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou 
em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos 
associados, em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de 
associados. 

ARTIGO 30— DISSOLUÇÃO 

A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo, que Deus não permita, se a 
Diretoria ou a Assembléia Geral se revoltarem obstinadamente contra alguma ordem 
expressa da Autoridade Arquidiocesana, ou constatada a impossibilidade de sua 
sobrevivência face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou 
desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carecia de recursos 
financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
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terços) dos presentes, send e primeira chamada. com  a totalidade dos associados e em 
segunda chamada, uma hora após a primeira, coma presença d, no mínimo, I/3( um terço) dos 
associados, 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, 
os bens remanescentes serão incorporados aos bens da Paróquia de Nossa Senhora da 

Conceição e entreguei; ao Pároco desta, por deliberação de, pelo menos, seis irmãos quites, 
depois de satisfeitas as obrigações contraídas com terceiros. 

ARTIGO 31 -- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 
demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais. 

ARTIGO 32 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. 	A Associação não distribui lucros, bonificações ou van'.agens a qualquer título, para 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo 

suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, em Conselheiro Lafaicte. 
II. Os irmãos não respondem, direta OU subsidiariamente, pelas obrigações sociais da 

Irmandade. 
III. A irmandade pagará o dízimo para a Paróquia de Nossa Senhora da Conceição de 

acordo corri a renda mensal líquida, arrecada mensalmente com alugueis de 

garagens, salão, etc. como já vem pagando normalmente. 

ARTIGO 33— DAS OMISSÕES 

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, "ad 
referendum" da Assembléia Geral. 

Artigo 34 - O presente Estatuto, exarado em 34 artigos, constituem o ato de união e a lei 
orgânica da irmandade de Santo Antonio de Queluz, da Paróquia de Nossa Senhora da 

Conceição, da cidade de Conselheiro Lafaiete (antiga Queluz), Arcebispado de Mariana, 

Estado de Minas Gerais, logo que tenha sido aprovado pela Autoridade Eclesiástica 

competente, registrado de conformidade com o Código Civil Brasileiro, entra em vigor e 

obrigará a todos os irmãos que, atualmente e para o futuro, o sejam; revogadas as disposições 
em contrário. 

Conselheiro Lafaicte, 2() fevereiro de 20 10 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

  

    

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

CÓDIGO DE ACESSO 

MG.46.87.42.68 - 00.002.31 5.607.884 

1. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

	
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

IRMANDADE DE SANTO ANTONIO DE QUELUZ 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento -0310312010 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

o 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n1 748, de 28 de junho de 2007 



POLÍCIA 

CIVIL 
MÚ GERAiS 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 JOSE MARCOS GONCALVES 

Registro Geral: 	MG - 10700066 

Nome do Pai: 	LUIZ GONCALVES COUTO 

Nome da Mãe: 	LAU RITA DA FONSECA COUTO 

Data de Nascimento: 18106/1961 

Naturalidade: 	PIRANGUITA / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às12 h.58 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570351 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  

dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 HELENA BRAGA DE SOUZA FARIA 

Registro Geral: 	MG - 2870486 

Nome do Pai: 	JOAO BRAGA DE SOUZA 

Nome da Mãe: 	EFIGENIA FERREIRA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 24/04/1949 

o 
	Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.22 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	06/08/2010 

o Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA AL SSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2675388 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

**************************************************** * 

9 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 JOSE EUSTAQU1O DE ASSIS MEDEIROS 

Registro Geral: 	M - 1078134 

Nome do Pai: 	ANTONIO ZACARIAS DE MEDEIROS 

Nome da Mãe: 	CECILIA DE ASSIS MEDEIROS 

Data de Nascimento: 26/12/1954 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.l0min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCiA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570429 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS (IttMS 

o 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 AILTON DE OLIVEIRA PAULA 

Registro Geral: 	M -6633046 

Nome do Pai: 	JOSE VICENTE DE PAULA 

Nome da Mãe: 	MARIA DE OLIVEIRA PAULA 

Data de Nascimento: 	1210811961 

Naturalidade: 	SANTANA DOS MONTES / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.11min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LET1CIA ALESS1 MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570440 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/ateatado  
- dique no botão [Conferir] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- dique no botão [Conferir] 
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Belo Horizonte, 	27/07/2010 

Autoridade Policial: 

/1 

POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 POMPEU SIMOES PEDRO FILHO 

Registro Geral: 	MG - 10531517 

Nome do Pai: 	POMPEU SIMOES PEDRO 

Nome da Mãe: 	MARIA DE LOURDES SANTOS PEDRO 

Data de Nascimento: 	08/10/1949 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 14 mm., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Dra LETICIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2622361 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Numero de Controlei e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 

Nome: 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

ANTONIO DE CASTRO LARA 

Registro Geral: 	M - 2666945 

Nome do Pai: 	JOSE ESTEVES LARA 

Nome da Mãe: 	AMELJA CANDIDA DE CASTRO 

Data de Nascimento: 26/11/1935 

• 
Naturalidade: 	CONS LAFAIETE 1 MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.09 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCiA Al- SSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570425 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: ww..pc.mg.gov.br/atestado  

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo (Número do R(3 e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 

CIVIL 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 ALBERTINO DAMASCENO COSTA 

Registro Geral: 	MG - 12726420 

Nome do Pai: 	JOAO AUGUSTO DA COSTA 

Nome da Mãe: 	ESTHER DAMASCENO COSTA 

Data de Nascimento: 22/11/1927 

Naturalidade: 	CARANAIBA / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.13min, 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Ora LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570452 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.ntg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Cligue no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 
MA' GERM 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARCOAURELIO TIBURCIO DA SILVA 

Registro Geral: 	M - 4132946 

Nome do Pai: 	JOAO TIBURCIO FILHO 

Nome da Mãe: 	AUGUSTA TIBURCIO DA SILVA 

Data de Nascimento: 0610211967 

Naturalidade: 	BRUMADINHO / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às13 h.03 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

/ 
Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2570379 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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, Pedro Américo de Almeida 

De: 	 fcesarsadv.oabmg.org.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 6 de abril de 2010 18:35 
Para: 	 pedrocamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
Assunto: 	 Fwd: Solicita informação 

Ana, 

Existe sempre a possibilidade de melhoria da iluminação. Contudo, precisamos saber se os postes constante 
no pátio da igreja é de responsabilidade da CEMIG ou da paróquia. Sendo da CEMIG o pedido de melhoria 
deve ser feito via prefeitura, visto que haverá custos. Sendo da Paróquia, é possível fazer as melhorias sem a 
necessidade de envolver a CEMIG, sendo todo o custo de responsabilidade da igreja. 

Se for da Paróquia a responsabilidade, minha empresa de eletricidade pode estar verificando e fazendo o 
orçamento. 

Qlernando 

Original Message 

Subject:Solicita informação 
Datc:Mon, 5 Apr 2010 17:28:52 -0300 

From :Pedro Américo de Almeida <pedrocamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br> 
To:<fcesarsadv.oabmg.org.br> 

Caro Fernando, 

-4 

Fomos procurados pelo presidente da Irmandade de Santo Antônio, que esteve na reunião de avaliação do 
mandato do Pedrinho e ele pediu que entrasse em contato com você. 

Ele quer saber se existe a possibilidade de melhorar a iluminação do pátio da Igreja de Santo Antônio, no 
local já existem postes de iluminação, precisaria de melhorar, acrescentar mais postes, ramificações de 
ponto de energia nos postes já existentes ou troca de lâmpadas. Eles querem saber se há como conseguir isto 
junto à CEMIG, sem custos. A preocupação é que o local é tombado pelo patrimônio histórico e está muito 
escuro aumentando a insegurança no local. 

1 



Agradeço. 

Ana Paula Rodrigues 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

IRMANDADE DE SANTO ANTÔNIO 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome: Irmandade de Santo Antônio de Queluz 

Sede: Praça Santo Antônio, n° 51 —Bairro Santo Antônio-Cons.Lafaiete-MG 

CNPJ: 11.738.336/0001-72 

Data de Fundação: 16/10/1870 

A entidade: A Irmandade de Santo Antônio é uma associação pública, de direito 

privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter 

religioso, assistencial, sem cunho político ou partidário, de fiéis cristão leigos 

católicos apostólicos romanos, maiores de 18 anos de idade, de ambos os sexos, 

que se esforçam para alcançar a perfeição cristã, promover e incentivar o 

apostolado, cuja direção espiritual e temporal é dada pelo Código de Direito 

Canônico, pelos decretos e normas da Santa Sé Apostólica, da Conferência 

nacional dos Bispos do Brasil da Arquidiocese de Mariana e da Paróquia de 

Nossa Senhora da Conceição 

Princípios que regem a entidade: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e eficiência. 



- ANO 2009  - 

Eleição e posse de nova diretoria ocorrida no mês de abril/2009; 

• Obtenção da liberação da Capela de Santo Antônio, após vistoria do Corpo 

de Bombeiros de Ouro Preto no mês de agosto/2009; 

• Pagamento de dízimo a Paróquia de Nossa Senhora da Conceição, com 

recursos oriundos do pagamento de aluguel de vagas para 

estacionamento de veículos no pátio da Capeta de Santo Antônio a partir 

de agosto/2009; 

• Realização de almoço de confraternização entre os irmãos, sendo que 

parte da renda foi revertida para a Conferência de Nossa Senhora da 

Conceição para ajudar na construção de casas para famíhas carentes. 

• Arrecadação financeira com a realização de rifa de urna imagem do 

Sagrado Coração de Jesus recebida em doação, em agosto/2009; 

• Colocação de um portão ligando a casa do caseiro ao pátio da Igreja 

conforme orientado pelo Corpo de Bombeiros bem como troca de telhas de 

uma das coberturas, sendo o trabalho feito em agosto/2009 com recursos 

obtidos com o almoço de confraternização e a rifa; 

• Audiência Pública na promotoria de justiça para tratar sobre a devolução 

de obras pertencentes a irmandade, que estão sob a guarda da Paróquia 

de Nossa Senhora da Conceição, em outubro/2009; 



• Compromisso firmando pelo Secretário Municipal de Cultura de que irá 

incluir a Capela de Santo Antônio no roteiro de ronda diária da Guarda 

Municipal, proibição de parada e estacionamento em frente a Capela bem 

como rever o ato de tombamento da Capela estabelecendo de forma 

precisa o perímetro de tombamento. (outubrol2009); 

• Oração de Terço, no dia 16110/2009, com a presença de 152 irmãos, em 

comemoração aos 139 anos da fundação da irmandade; 

• Por determinação do Ministério Público, em 30/10/2009, foi feita a 

devolução para Irmandade de Santo Antônio, de todo o acervo sacro que 

estava na Paróquia de Nossa Senhora da Conceição; 

• Realização de reuniões ordinárias e orações durante todo o ano de 2009. 

José Marcos Gonçalves 

Presidente 
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